
JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS 

SERVIDOR PÚBLICO - DIREITO DE GREVE - ABONO DE FALTAS 

- Não é auto-aplicável a disposição agasalhada no art. 37, VII, da 
Carta Polftica vigente. pois depende de edição de lei complementar. É nor
ma de eficdcia limitada. Logo, não se pode falar em direito de greve do 
servidor público. 

Precedentes: STF (DJu, Seção I, ed. de 1 ?/08/90. p. 7.056/7.057, rei. 
Ministro Carlos Velloso) e STJ (RMS n? 669-PR. 1~ 1Urma. julgado em 
06.06.1991. rei. Ministro Geraldo Sobral. 

- Se para irifirmar as razões do desconto das faltas e das anotações 
hd a necessidade de andlise de fatos complexos a exigir a dilação probató
ria. inviável é procedimentalmente o mandado de segurança. 

- Recurso improvido. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Recurso em Mandado de Segwança n'? 2.g71 

Recorrente: Maria Helena dos Santos Vieira 
Recorrido: Estado de Santa Catarina 
Relator: Sr. Ministro ANSELMO SANTIAGO. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da Sexta Thrma do Su
perior 'llibunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e das notas taquigráficas a seguir, 
por unanimidade, negar provimento ao recur
so. Votaram os Srs. Ministros José Cândido, 
Pedro Acioli, Vicente Cernicchiaro e Adhemar 
Maciel. 

Brasília, 30 de junho de 1993. (Data do jul
gamento). Ministro José Cândido, Presiden
te. Ministro Anselmo Santiago, Relator. 

RELATÓRIO 

o Exmo. Sr. Ministro A1I8elmo Santiago: 
1tata-se de recurso ordinário que alveja deci-

são denegatória em mandado de segurança im
petrado por Mana Helena dos Santos Vieira 
contra ato do secretário de Estado da Educa
ção, Cultura e Desporto de Santa Catarina, em 
.razão de desconto dos dias em que a impetran
te se ausentara do serviço por ter aderido à gre
ve deflagrada pelos servidores públicos daquela 
unidade federada, em agosto de 1991, bem as
sim em face das anotações daí resultantes em 
seus assentamentos funcionais. 

O acórdão fustigado assentou, por maioria, 
ser de eficácia condicionada à norma inscul
pida no art. 37, VII da Constituição da Repú
blica, não podendo o servidor público exercer 
o direito de greve em face da inexistência de 
lei complementar. Daí, concluiu, inexistir abu
so ou ilegalidade no ato do administrador que 
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determina o corte do ponto a servidores que 
participaram de movimento paredista. 

A petição recursal sustenta que o 'fribunal 
a quo não poderia ter partido da premissa de 
que a Impetrante sofrera o desconto porque 
grevista, de vez que palmar a inobservância de 
procedimento administrativo onde assegurados 
a ampla defesa e o contraditório, para o fun 
de apurar se as faltas, caso existentes, eram ou 
não justificadas. E mesmo que se admitisse, 
ad argumentandum, sua participação na gre
ve - continua - ainda assim não se justifi
caria tal desconto porque o dispositivo cons
titucional que assegura o direito de greve ao 
servidor público é de eficácia plena. Reconhe
ce, todavia, que tal dispositivo constitucional 
ainda não foi regulamentado, mas a inércia do 
legislador não lhe retira a eficácia imediata. 

Em contra-razões, pugna o Estado de San
ta Catarina pela confirmação do aresto guer
reado. 

Opina a douta Subprocuradoria-Geral da 
República pelo provimento do recurso, abstraí
da toda a discussão a respeito da auto
aplicabilidade da norma constitucional, já que 
inexistente processo regular, para aferição das 
faltas objeto do desconto, o que não foi nega
do pela administração. A seu ver, a legitimi
dade ou não de greve é fato secundário que não 
interfere na exigência de procedimento regu
lar para o desconto discutido. 

Eis, em síntese, o relatório. 

varo 

o Exmo. Sr. Ministro Anselmo Santiago (Re
lator): A decisão recorrida nenhum reparo me
rece. Com efeito, o direito de greve reconheci
do pela nova ordem constitucional também aos 
servidores públicos civis ainda está a merecer 
regulamentação por lei complementar, na for
ma do que já prevê o próprio inciso VII do 
art. 37 da Carta da República. 

O preceito, portanto, não goza de auto
aplicabilidade imediata. Nas palavras do emi
nente Min. Carlos Mário Velloso, "enquanto 
os trabalhadores não servidores públicos go
zam, com amplitude, do direito de greve, di
reito estabelecido em norma constitucional de 
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aplicabilidade imediata - art. 9~ e seus §§ -
o direito de greve do servidor público será exer
cido nos termos e nos limites defmidos em lei 
complementar (art. 37, VII). Quer dizer, en
quanto a norma do art. 9~ é de eficácia plena, 
assim de aplicabilidade imediata, integral, di
reta, porque independe de normatividade ul
terior para a sua operatividade, a mesma do art. 
37, VII, da Constituição não é auto-aplicável 
(Walter Ceneviva, "Direito Constitucional Bra
sileiro", Ed. Saraiva, 1989, p. 135), assim de efi
cácia limitada, porque, segundo leciona José 
Afonso da Silva, o constituinte ainda não teve 
a coragem de admitir amplo direito de greve aos 
servidores públicos, pois em relação a estes, 
submeteu o exercício desse direito aos termos 
e limites defmidos em lei complementar (in 
"Curso de Direito Constitucional Positivo", 
Ed. RT, 5 ~ ed. 1989, p. 268 e 269). Deste, aliás, 
a lição, no que conceme ao direito de greve ao 
servidor público, que, " ... quanto à greve, o tex
to constitucional não avançou senão timida
mente, estabelecendo que o direito de greve dos 
servidores públicos será exercido nos termos e 
nos limites defmidos em lei complementar, o 
que, na prática, é quase o mesmo que recusar 
o direito prometido; primeiro porque, se a lei 
não vier, o direito inexistirá; segundo porque, 
vindo, não hã parâmetro para seu conteúdo, 
tanto por ser mais aberta como mais restritiva 
(José Afonso da Silva, obra citada, p. 584). Não 
sendo, pois, auto-aplicável a disposição inscrita 
no art. 37, VII, da Constituição, não se pode
ria falar em direito de greve do servidor públi
co" (confrra-se o DJU, Seção I, edição de 
1 ~/08/1990, p. 7.056 e 7.057). 

Quanto ao argumento de que a Administra
ção não poderia descontar os dias não traba
lhados sem que ao servidor fosse dada opor
tunidade de defesa, através de procedimento 
regular, rejeito-o pela óbvia circunstância de 
que ao faltoso é que incumbia adiantar-se a 
provar, independentemente de ter ou não par
ticipado de movimento paredista, os motivos 
abonadores de sua inassiduidade. Ora, se até 
ao servidor enfermo, verbi gratia é exigida a 
comprovação da moléstia que o afasta do ser
viço - e isto é apenas uma dentre outras jus
tificativas - quanto mais àquele que silencia 
sobre o móvel de sua falta será lícito obser-



var-se o dever de freqüência ao trabalho, mes
mo porque tal mister se subsume no poder hie
rárquico da Administração. 

Registro que o tema da aplicabilidade da 
norma constitucional sobre o direito de greve 
no funcionalismo público já foi abordado in
cidentalmente nesta Corte por ocasião do jul
gamento de mandado de segurança coletivo 
impetrado por servidores do Estado do Para
ná, sendo relator o saudoso Ministro Geraldo 
Sobral, a quem tive a honra de suceder: 

MANDAOO DE SEGURANÇA. DIREI10 
DE GREVE. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. 

I. Sendo questionável o direito de greve do 
funcionário público, porquanto não regula
mentado pela lei complementar, o certo é que 
os fatos são complexos, "não havendo como 
anular todas as punições praticadas em des
favor de uma centena de pessoas, sem a análi
se de caso por caso, com a indicação precisa 
da autoridade coatora. 

11. Recurso desprovido. (RMS n~ 669-PR, 
1 ~ Thrma, julgo 06/05/1991). 

Aqui os fatos também são complexos e ne
cessitam de dilação probatória incomportável 
nesta via mandamental, já que a impetrante 
nada apresentou para informar as razões do 
desconto das faltas e das anotações que deram 
estas como injustificadas. 

Com estas considerações, Senhor Presiden
te, nego provimento ao recurso. 

É como voto. 

Relator - Min. Anselmo Santiago. Presi
dente da Sessão. Min. José Cândido. Subpro
curador Geral da República. Raimundo Fran
cisco Ribeiro de Bonis. Secretário (a). Noel 
Carvalho de Andrade Filho. 

AUTUAÇÃO 

Rede: Maria Helena dos Santos Vieira. Ad
vogado: Luis Cláudio Fritzen e outros. T. 
Origem: 'llibunal de Justiça do Estado de 
Santa Catarina. Impdo: Secretário da Edu
cação, Cultura e Desporto do Estado de Santa 
Catarina. Recdo: Estado de Santa Catarina. 
Advogado: Francisco Guilherme Laske e ou
tros. 

CERI'IDÃO 

Certifico que a Egrégia SEXTA TURMA ao 
apreciar o processo em epígrafe, em sessão rea
lizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 
A Thrma, por unanimidade, negou provimen
to ao recurso, nos termos do voto do Sr. Mi
nistro Relator. 
Votaram os Srs. Ministros José Cândido, Pe
dro Acioli, Vicente Cernicchiaro e Adhemar 
Maciel. 

O referido é verdade. Dou fé. 
Brasília, 1 de julho de 1993. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - PENSÃo ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO 

1 - VIOla direito lIquido e certo do administrado afalta de pagamento 
da pensão regularmente deferida. com apoio na lei. sob o argumento de 
faltar recursos em caixa. No casq a lei é do exerr:lcio de 1990, e, desde 
entãq sabe a Administração das despesos dela decorrentes. com o que não 
há qualquer possibilidade de suspender os pagamentos pelo motivo 
apresentado. 

2 - A Administração Pública está submetida ao principio da legali
dade, caracterfstica do Estado de Direitq garantia do cidadãq que a im
pede de agir contra a expressa determinação da lei. 

3 - No caso das pensões reguladas por lei especia' impondo aos par
ticipantes contribuição mensal especfjica. não colhe o argumento da au
sincia tia fonte de custeio. 
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